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Código Civil 
(Última alteração dada pela Lei n.º 23/2010, de 30Ago) 

Aquisição de Propriedade / Ocupação 
 

(…) 

SUBTÍTULO II  

Das coisas 

 

Artigo 202.º 

(Noção)  

1. Diz-se coisa, tudo aquilo que pode ser objecto de relações jurídicas.  

2. Consideram-se, porém, fora do comércio todas as coisas que não podem ser objecto de direitos 

privados, tais como as que se encontram no domínio público e as que são, por sua natureza, insusceptíveis de 

apropriação individual.   

 

Artigo 203.º 

(Classificação das coisas)  

As coisas são imóveis ou móveis, simples ou compostas, fungíveis ou não fungíveis, consumíveis ou 

não consumíveis, divisíveis ou indivisíveis, principais ou acessórias, presentes ou futuras.   

   

Artigo 204.º 

(Coisas imóveis)  

1. São coisas imóveis:  

 a) Os prédios rústicos e urbanos;  

 b) As águas;  

 c) As árvores, os arbustos e os frutos naturais, enquanto estiverem ligados ao solo;  

 d) Os direitos inerentes aos imóveis mencionados nas alíneas anteriores;  

 e) As partes integrantes dos prédios rústicos e urbanos.  

2. Entende-se por prédio rústico uma parte delimitada do solo e as construções nele existentes que não 

tenham autonomia económica, e por prédio urbano qualquer edifício incorporado no solo, com os terrenos 

que lhe sirvam de logradouro.  

3. É parte integrante toda a coisa móvel ligada materialmente ao prédio com carácter de permanência.   

 

Artigo 205.º 

(Coisas móveis)  

1. São móveis todas as coisas não compreendidas no artigo anterior.  

2. Às coisas móveis sujeitas a registo público é aplicável o regime das coisas móveis em tudo o que não 

seja especialmente regulado.   

(…) 

 

CAPÍTULO II  

Aquisição da propriedade  

SECÇÃO I  

Disposições gerais 

Artigo 1316.º 

(Modos de aquisição) 

O direito de propriedade adquire-se por contrato, sucessão por morte, usucapião, ocupação, acessão e 

demais modos previstos na lei.   

   

Artigo 1317.º 

(Momento da aquisição)  

O momento da aquisição do direito de propriedade é:  

 a) No caso de contrato, o designado nos artigos 408.º e 409.º;  

 b) No caso de sucessão por morte, o da abertura da sucessão;  

 c) No caso de usucapião, o do início da posse;  

 d) Nos casos de ocupação e acessão, o da verificação dos factos respectivos.   
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SECÇÃO II  

Ocupação 

  

Artigo 1318.º 

(Coisas susceptíveis de ocupação)  

Podem ser adquiridos por ocupação os animais e outras coisas móveis que nunca tiveram dono, ou 

foram abandonados, perdidos ou escondidos pelos seus proprietários, salvas as restrições dos artigos 

seguintes.   

Artigo 1320.º 

(Animais selvagens com guarida própria)  

1. Os animais bravios habituados a certa guarida, ordenada por indústria do homem, que mudem para 

outra guarida de diverso dono ficam pertencendo a este, se não puderem ser individualmente reconhecidos; 

no caso contrário, pode o antigo dono recuperá-los, contanto que o faca sem prejuízo do outro.  

2. Provando-se, porém, que os animais foram atraídos por fraude ou artifício do dono da guarida onde se 

hajam acolhido, é este obrigado a entregá-los ao antigo dono, ou a pagar-lhe em triplo o valor deles, se lhe 

não for possível restituí-los.   

   

Artigo 1321.º 

(Animais ferozes fugidos)  

Os animais ferozes e maléficos que se evadirem da clausura em que seu dono os tiver podem ser 

destruídos ou ocupados livremente por qualquer pessoa que os encontre.   

   

 

Artigo 1322.º 

(Enxames de abelhas)  

1. O proprietário de enxame de abelhas tem o direito de o perseguir e capturar em prédio alheio, mas é 

responsável pelos danos que causar.  

2. Se o dono da colmeia não perseguir o enxame logo que saiba terem as abelhas enxameado, ou se 

decorrerem dias sem que o enxame tenha sido capturado, pode ocupá-lo o proprietário do prédio onde ele se 

encontre, ou consentir que outrem o ocupe.   

   

Artigo 1323.º 

(Animais e coisas móveis perdidas)  

1. Aquele que encontrar animal ou outra coisa móvel perdida e souber a quem pertence deve restituir o 

animal ou a coisa a seu dono, ou avisar este do achado; se não souber a quem pertence, deve anunciar o 

achado pelo modo mais conveniente, atendendo ao valor da coisa e às possibilidades locais, ou avisar as 

autoridades, observando os usos da terra, sempre que os haja.  

2. Anunciado o achado, o achador faz sua a coisa perdida, se não for reclamada pelo dono dentro do 

prazo de um ano, a contar do anúncio ou aviso.  

3 -Restituída a coisa, o achador tem direito à indemnização do prejuízo havido e das despesas realizadas, 

bem como a um prémio dependente do valor do achado, no momento da entrega, calculado pela forma 

seguinte: até ao valor de (euro) 4,99, 10%; sobre o excedente desse valor até (euro) 24,94, 5%; sobre o 

restante, 2,5%.  

4. O achador goza do direito de retenção e não responde, no caso de perda ou deterioração da coisa, 

senão havendo da sua parte dolo ou culpa grave.   

  

Artigo 1324.º 

(Tesouros)  

1. Se aquele que descobrir coisa móvel de algum valor, escondida ou enterrada, não puder determinar 

quem é o dono dela, torna-se proprietário de metade do achado; a outra metade pertence ao proprietário da 

coisa móvel ou imóvel onde o tesouro estava escondido ou enterrado.  

2. O achador deve anunciar o achado nos termos do n.º 1 do artigo anterior, ou avisar as autoridades, 

excepto quando seja evidente que o tesouro foi escondido ou enterrado há mais de vinte anos.  

3. Se o achador não cumprir o disposto no número anterior, ou fizer seu o achado ou parte dele sabendo 

quem é o dono, ou o ocultar do proprietário da coisa onde ele se encontrava, perde em benefício do Estado os 

direitos conferidos no n.º 1 deste artigo, sem exclusão dos que lhe possam caber como proprietário. 
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Portaria n.º 1513/2007 de 29 de Novembro 

Documentos E Demais Objectos Encontrados Na Via Pública, Entregues 
Por Qualquer Pessoa A Uma Força De Segurança 

 

1 — Ao estabelecer os procedimentos a adoptar pelas forças de segurança em relação a objectos 

perdidos e achados e determinar a criação do Sistema Integrado de Informação sobre Perdidos e Achados, a 

presente portaria visa introduzir um conjunto articulado de mudanças que melhorem significativamente a 

qualidade do serviço prestado aos cidadãos pelas forças de segurança, através de uma significativa alteração 

de procedimentos. A mudança pretendida passa, em larga medida, pela utilização de ferramentas digitais, 

cujo papel decisivo na simplificação administrativa e na publicitação de informação está largamente 

comprovado. 

Por esta via, será possível ampliar e modernizar serviços como os que, desde há anos, vêm sendo 

disponibilizados pela PSP, através da Secção de Achados dos Olivais, abarcando a área urbana de Lisboa. 

Ali são entregues objectos e documentos por diversas entidades e particulares: esquadras da PSP, centros 

comerciais, empresas de transportes públicos, entre outros. 

Durante o período de um ano, os objectos depositados e não reclamados pelos proprietários são 

guardados. Findo o prazo, procede -se a leilões ou ao encaminhamento dos documentos para as respectivas 

entidades emissoras. 

A Secção de Achados dos Olivais dispõe de uma base de dados elementar, mas operacional. Ali se 

averbam dados como a identificação do objecto ou documento, sua descrição sumária, data e local do achado 

e outros elementos que promovem a sua identificação pelo seu eventual proprietário. Esta base de dados está, 

contudo, instalada num sistema fechado, constituído por um computador central e dois periféricos. O sistema 

não está ligado ao exterior, não utilizando correio electrónico, nem dispondo de ligação à Internet. 

Em consequência, as pessoas que procuram objectos desaparecidos dirigem -se à Secção ou recorrem ao 

contacto telefónico, pelo que a pequena equipa responsável pelo atendimento, além de assegurar a interacção 

directa com o público e receber os objectos, gere cerca de 400 chamadas diárias, não sendo, por isso, 

possível uma resposta apropriada a todas as solicitações. Situação similar ocorre noutros pontos do País, 

tanto no tocante à GNR, como à PSP. 

2 — O modelo cuja adopção agora se determina obedece às seguintes linhas gerais: os serviços de 

«Perdidos e achados» das forças de segurança devem passar a assentar num sistema de informação 

partilhado, a desenvolver no quadro da Rede Nacional de Segurança Interna, acessível a 

partir dos postos da GNR e esquadras da PSP, mas também a partir de pontos móveis, como os carros 

patrulha equipados com computadores portáteis no quadro do programa «Polícia em Movimento». 

Não se trata de centralizar todos as estruturas com a função descrita. São mantidas em vigor todas as 

disposições especiais atinentes à gestão de objectos perdidos e achados nas redes de transportes terrestres, 

marítimos, fluviais e aéreos, não sendo igualmente afectada a existência 

e normal funcionamento de quaisquer estruturas que, a nível sectorial ou local, assegurem função 

similar, sob responsabilidade de entidades públicas ou privadas. 

Quando afluam a postos e esquadras, os documentos encontrados, bem como os bens que não hajam de 

ficar à guarda de quem os achou (nos termos do artigo 1323.º do Código Civil), devem ser recebidos pelas 

forças de segurança, que introduzirão a descrição dos mesmos num sistema integrado de informação e 

ficarão depositárias dos mesmos, para todos os efeitos legais.  

3 — Mudar -se -á, desta forma, um quadro que oferece inconvenientes para as forças de segurança e 

para os cidadãos. 

Com efeito, uma parte significativa dos bens conservados por um período de um ano na Secção de 

Achados da PSP não revela valor aparente, mal se distinguindo de objectos que frequentemente se vêem 

junto dos contentores de lixo. 

Urge, por outro lado, assegurar a devida interacção das forças de segurança com instituições de 

solidariedade social a quem se possam destinar em tempo útil os bens perecíveis, evitando que a sua 

inevitável degradação gere desperdício. 

Com a criação de um Sistema Integrado de Informação sobre Perdidos e Achados (SIISPA), serviço 

partilhado das forças de segurança, alojado na Rede Nacional de Segurança Interna e por esta gerido, torna -

se possível disponibilizar, no canal Internet e a partir de microsítio próprio, um conjunto de serviços 

relacionados com a inventariação de objectos achados e entregues às forças de segurança, devendo estes 

surgir ordenados por categorias e devidamente indexados para efeitos de pesquisa. 

O ciclo completar -se -á com a inactivação automática das referências aos artigos, imediatamente após a 

entrega aos respectivos proprietários. 
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Previsto no SIMPLEX 2007, o processo de simplificação cujo enquadramento normativo agora se 

aprova e a respectiva plataforma digital de suporte deverão ter, no futuro, desenvolvimentos 

complementares, que facilitem ainda mais o cumprimento do quadro legal aplicável aos achados e a 

participação por via electrónica da perda de documentos e outros bens. 

Assim: 

Manda o Governo, através do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, ao abrigo do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e nos n.ºs 1 e n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 203/2006, de 

27 de Outubro, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Finalidade e âmbito 

1 — A todos os documentos e demais objectos encontrados na via pública, em qualquer veículo de 

transporte de passageiros ou em local público ou aberto ao público que sejam entregues por qualquer pessoa 

a uma força de segurança, nos termos ou para os efeitos legais, são aplicáveis os procedimentos 

seguidamente estabelecidos. 

2 — A presente portaria em nada prejudica a aplicação de disposições especiais atinentes à gestão de 

objectos perdidos e achados nas redes de transportes públicos terrestres, marítimos, fluviais e aéreos, 

observando, designadamente, o previsto no ponto no artigo 5.º, alínea o), do Decreto –Lei n.º 263/98, de 14 

de Agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 298/2003, de 21 de Novembro, como no artigo 134.º 

do Regulamento de Transportes Automóveis, aprovado pelo Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, 

bem como a existência e normal funcionamento de quaisquer estruturas que, a nível sectorial ou local, 

assegurem função similar, sob responsabilidade de entidades públicas ou privadas. 

3 — De igual modo, a presente portaria não prejudica a aplicação das disposições legais relativas a 

certos documentos pessoais e intransmissíveis, especialmente no caso de extravio do bilhete de identidade de 

cidadão nacional, regulado pelo artigo 41.º da Lei n.º 33/99, de 18 de Maio, 

de achado do cartão de cidadão, redigido pelo artigo 5.º, n.º 3, da Lei n.º 7/2007, de 5 de Fevereiro, de 

extravio de passaporte comum, Decreto -Lei n.º 138/2006, de 26 de Julho. 

4 — Consideram -se excluídos do âmbito de aplicação da presente portaria os animais, os bens móveis 

furtados, os bens móveis sujeitos a registo e as substâncias perigosas, incluindo os produtos explosivos. 

 

 

Artigo 2.º 

Entrega e guarda do achado 

1 — A entrega às forças de segurança de quaisquer objectos perdidos depende de indicação da 

identidade da pessoa que proceda ao acto, caso pretenda invocar o disposto nos artigos 1318.º e 1323.º do 

Código Civil, nos termos e prazos nele previstos, devendo, todavia, ser sempre declarado o local, o dia e a 

hora em que o bem foi encontrado. 

2 — Caso o achador não saiba a quem pertence o bem e manifeste intenção de fazer sua a coisa perdida, 

se não for reclamada pelo dono dentro do prazo de um ano, a contar do anúncio ou aviso, deve providenciar 

pela sua guarda, observando -se o disposto no artigo 1323.º do Código Civil, cabendo às forças de segurança 

unicamente registar e anunciar o achado. 

3 — Em caso algum, o achador ficará fiel depositário de documentos pessoais e intransmissíveis 

pertencentes a outrem. 

4 — Quando sejam entregues e confiados à guarda das forças de segurança bens perecíveis, bens 

degradados ou bens que por lei hajam de ser apreendidos ou sujeitos a outro tratamento especial, deve ser 

adoptado o procedimento seguinte: 

 a) Os bens perecíveis são doados pelas forças de segurança, após confirmação do respectivo estado 

sanitário, a instituições locais de solidariedade social, salvo quando o seu estado de deterioração lhes faça 

perder o valor ou utilidade, caso em que devem ser destruídos, elaborando-se o correspondente auto; 

 b) Os objectos que, pelo seu estado de degradação, se possam considerar abandonados pelos 

proprietários são destruídos, elaborando -se o correspondente auto; 

 c) Os bens que devam ser apreendidos, tais como a arma proibida, os símbolos xenófobos, as 

máquinas de jogo ilegal, o material informático e de comunicações, as ferramentas, os uniformes e símbolos 

privativos, são sujeitos às medidas previstas no Decreto -Lei n.º 11/2007, de 19 de Janeiro. 

5 — Quando não sejam aplicáveis as disposições dos n.ºs 2 e 4, os objectos achados ficam à guarda do 

posto ou esquadra ao qual foram entregues, que devem introduzir os pertinentes elementos informativos no 

sistema de informação previsto no artigo 7.º 
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6 — Tratando -se de documentos, o prazo de depósito é o previsto no n.º 1 do artigo seguinte, registando 

-se o local no sistema de informação. 

7 — Quando se trate de cédulas ou moedas, serão as mesmas, no prazo máximo de dois dias, 

depositadas em conta bancária exclusivamente afecta a essa finalidade. 

8 — Os objectos que, pelas suas características, exijam condições especiais de transporte ou de 

armazenamento são sujeitos às providências adequadas pela força de segurança competente. 

 

Artigo 3.º 

Restituição 

1 — Os documentos de identidade e quaisquer outros documentos nominativos emitidos a favor de uma 

pessoa devem ser restituídos ao seu titular, mediante elaboração do correspondente auto, podendo ser 

reclamados até três meses, desde o dia do anúncio de que foram achados. 

2 — Os demais objectos entregues à guarda das forças de segurança podem ser reclamados durante um 

ano após a entrega, devendo ser restituídos a quem prove ser titular de direito de propriedade ou equiparado 

sobre os mesmos, sendo elaborado o correspondente auto. 

3 — Quando não tenha ocorrido restituição nos termos do número anterior e o objecto seja reclamado 

pela pessoa que o achou, deve ser entregue à mesma, mediante identificação e elaboração do correspondente 

auto, salvo quando o bem estiver sujeito a regime especial, caso em que se dará cumprimento às disposições 

aplicáveis. 

4 — O disposto no número anterior não é aplicável aos membros de uma força de segurança ou a 

qualquer outra pessoa ao serviço de entidade pública ou privada em cujas funções se inclua a localização e 

recuperação de bens perdidos. 

5 — Caso os bens estejam sujeitos a legislação especial, a devolução ao achador tem lugar de acordo 

com as previsões específicas da mesma. 

 

Artigo 4.º 

Destino dos bens não reclamados 

1 — Findo o prazo de três meses após a entrega à PSP ou à GNR, os documentos oficiais nominativos e 

não reclamados, incluindo o bilhete de identidade de cidadão nacional, o cartão de cidadão, o passaporte, o 

cartão de eleitor e o cartão de contribuinte, são remetidos à entidade emissora. 

2 — Os documentos públicos nominativos emitidos por outros Estados e pertencentes a estrangeiros e 

não reclamados, findo o mesmo prazo, são remetidos às respectivas representações diplomáticas acreditadas 

em Portugal. 

3 — Os demais documentos nominativos, incluindo os cartões de crédito e débito, são igualmente 

remetidos às entidades emissoras, desde que identificáveis e conhecida a sua sede social em Portugal; não 

sendo isso possível, os mesmos são destruídos, mediante elaboração do correspondente auto. 

4 — Os bens não reclamados e que não tenham interesse para a força de segurança a que tenham sido 

entregues são, anualmente, sujeitos a leilão público, revertendo o montante apurado a favor dos seus 

respectivos serviços sociais. 

 

Artigo 5.º 

Comunicação 

1 — As participações de perda de objectos podem ser comunicadas: 

 a) Directamente aos serviços de «Perdidos e achados» da GNR ou da PSP, designados para o efeito 

pelos seus dirigentes máximos; 

 b) À estrutura local da força de segurança territorialmente competente. 

2 — Deve ainda o comunicante cumprir o dever de comunicação de extravio de documentos 

nominativos de que seja titular à entidade emissora ou de qualquer outro bem que tenha a posse à entidade 

reguladora, quando tal seja obrigatório por lei, nomeadamente quando se trate de extravio de armas, do 

livrete de manifesto ou da licença e uso de porte de arma, nos termos do artigo 39.º, n.º 2, alínea b), da Lei 

n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, ou de extravio do cartão profissional de vigilância privada, nos termos do n.º 

3.º da Portaria n.º 734/2004, de 28 de Junho. 

 

Artigo 6.º 

Providências organizativas e regulamentares 

O comandante -geral da GNR e o director nacional da PSP estabelecem as providências organizativas e 

regulamentares necessárias para a boa execução do disposto na presente portaria, designadamente no que se 
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refere à rede de unidades depositárias de bens achados, ao transporte e conservação dos mesmos e à 

qualidade do atendimento e apoio prestados aos cidadãos. 

 

Artigo 7.º 

SIISPA 

1 — Todos os objectos referidos no artigo 1.º devem ser registados no Sistema Integrado de Informação 

sobre Perdidos e Achados (SIISPA), serviço partilhado das forças de segurança, alojado na Rede Nacional de 

Segurança Interna e por esta gerido. 

2 — O SIISPA disponibiliza, no canal Internet e a partir de microsítio próprio, um conjunto de serviços 

relacionados com a inventariação de objectos achados e entregues às forças de segurança, publicitados 

electronicamente, devidamente ordenados por categorias e indexados para efeitos de pesquisa, nos termos do 

anexo I. 

3 — Os sítios institucionais da GNR e da PSP devem conter informação circunstanciada sobre os 

procedimentos previstos na presente portaria, bem como sobre os locais, endereços e telefones de contacto da 

respectiva instituição e remeter os interessados para os serviços electrónicos prestados através do SIISPA. 

 

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, José Manuel dos Santos de Magalhães, em 

12 de Novembro de 2007. 
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ANEXO I 

 

O Sistema Integrado de Informação sobre Perdidos e Achados visa facultar aos cidadãos o acesso fácil, 

através da World Wide Web, a um registo de bens achados e entregues às forças de segurança. 

Este Sistema permitirá a realização de consultas, em adequadas condições de segurança, de modo que os 

bens só possam ser reclamados por quem de direito. 

Para tal efeito será criado e mantido o apropriado backoffice, só acessível às forças de segurança e por 

estas gerido. 

O SIISPA oferecerá quatro grandes funcionalidades: registo de bens, transferência de bens, entrega de 

bens e pesquisas. 

Na funcionalidade «registo de bens», os bens serão protocolados por um lote caracterizador da entrega, 

onde se discriminarão os campos relevantes, designadamente: entidade que procede à entrega, local e data da 

mesma, data de fecho, número de registo auxiliar, entidade que efectuou o achado, se pretende exercer o 

direito previsto no artigo 1323.º do Código Civil e se deseja ficar como fiel depositário do bem, observações 

genéricas e localização do bem. 

Como segundo protocolo na funcionalidade «registo de bens», estarão os «bens», devidamente 

agrupados, caracterizados, com pormenorizada descrição do conteúdo e um campo onde se possam ser 

incluídos dados que facilitem a identificação do proprietário, bem como se no achado se encontram outros 

objectos ou documentos, sendo os mesmos devidamente descritos e referenciados. 

Na segunda funcionalidade, «transferência de bens», será assegurada uma permanente e correcta 

localização dos bens, quer estes se encontrem ou não agregados, permitindo a respectiva selecção e 

tratamento para os efeitos tidos por convenientes. 

Através da funcionalidade «entrega de bens», o Sistema permitirá saber o destino que os mesmos 

tiveram, em qualquer momento que se revele necessário, bem como informações a tal respeitantes. 

Por fim, a funcionalidade «pesquisas» desenvolverá uma listagem com todos os objectos, 

correspondente descrição e imagem, em termos similares às pesquisas web, salvaguardando -se a ocultação 

de imagens e dados que permitam identificar o legítimo proprietário, só acessíveis às forças de segurança, 

sendo o interessado unicamente informado da localização dos mesmos. 

No ano de 2008, numa segunda fase de desenvolvimento, o Sistema deverá, nomeadamente, facultar aos 

cidadãos a possibilidade de efectuarem a participação electrónica de perdas de bens, bem como um sistema 

de alerta e notificação dos interessados através de aviso directo, via e -mail, de que o objecto foi encontrado. 

 

 



Legislação Policial/Achados/ Decreto-Lei n.º 11/2007 

8  Escola da Guarda 

Decreto-Lei n.º 11/2007 de 19 de Janeiro 

Regime jurídico da avaliação, utilização, alienação e indemnização de 
bens apreendidos pelos órgãos de polícia criminal 

 

 

Através do artigo 102.o da Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, foi o Governo autorizado «a aprovar, 

mediante decreto-lei, um novo regime de avaliação, utilização e indemnização de bens apreendidos pelos 

órgãos de polícia criminal, no âmbito de processos crime e contra-ordenacionais, que sejam susceptíveis de 

vir a ser declarados perdidos a favor do Estado, por forma a assegurar a célere determinação do valor do bem 

para todos os efeitos». 

A norma em causa deu expressão a uma necessidade muito sentida de criar um regime que preserve 

devidamente os bens apreendidos e, ao mesmo tempo, garanta a todos os órgãos de polícia criminal a 

possibilidade de lhes dar utilização operacional, afectando-os, de forma célere, proporcionada e justa, a 

finalidade de relevante interesse social. 

Tal via começou a ser percorrida na década de 80 através da Lei n.º 25/81, de 21 de Agosto e do 

Decreto-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro, através dos quais se pretendeu precisamente «evitar que os veículos 

automóveis apreendidos no decurso de processo-crime permanecessem longos períodos sem utilização, 

ficando reduzidos pelo tempo e, muitas vezes, pela intempérie, a destroços sem utilidade». 

Não se trata nesta sede de rever o quadro legal e regulamentar vigente, sucessivamente completado, nem 

de modernizar, de forma global e integrada, a gestão do património do Estado. Visa-se tão-só criar um 

regime especial que permita simplificar os procedimentos através dos quais pode ser declarada a utilidade 

operacional para órgãos de polícia criminal de certos bens apreendidos no âmbito de processos-crime e 

contra-ordenacionais, desde que susceptíveis de ser declarados perdidos a favor do Estado. 

O regime especial para além de abranger veículos automóveis, abarca outros bens, na linha decorrente 

do artigo 98.o da Lei n.º 5/99, de 27 de Janeiro, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de 

Novembro, e do artigo 137.o-A aditado pelo Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro. 

Inova-se, garantindo-se que todos os órgãos de polícia criminal possam recorrer ao regime de utilização 

provisória e participem no processo de conservação de bens. 

Esta só pode ocorrer uma vez cumpridas as disposições aplicáveis do Código de Processo Penal e da 

legislação que define o regime das contra-ordenações, designadamente as respeitantes ao exercício dos 

direitos dos titulares dos bens e demais interessados. 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 102.o da Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, 

e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

1— O presente decreto-lei define o regime jurídico da avaliação, utilização, alienação e indemnização 

de bens apreendidos pelos órgãos de polícia criminal, no âmbito de processos crime e contra-ordenacionais, 

que sejam susceptíveis de vir a ser declarados perdidos a favor do Estado e regula os respectivos 

procedimentos. 

2— A avaliação, venda ou afectação de bens perecíveis, perigosos ou deterioráveis efectuam-se nos 

termos previstos no Código de Processo Penal. 

 

Artigo 2.º 

Utilização operacional de bens apreendidos 

1— Os bens apreendidos pelos órgãos de polícia criminal, no âmbito de processos crime e contra-

ordenacionais, que venham a ser declarados perdidos a favor do Estado são-lhes afectos quando: 

a) Possuam interesse criminalístico, histórico, documental ou museológico; 

b) Se trate de armas, munições, veículos, aeronaves, embarcações, equipamentos de telecomunicações e 

de informática ou outros bens fungíveis com interesse para o exercício das respectivas competências legais. 

2— Os objectos referidos no n.º 1 podem ser utilizados provisoriamente pelos órgãos de polícia 

criminal, através de declaração de utilidade operacional, desde a sua apreensão e até à declaração de perda ou 

de restituição, mediante despacho fundamentado do responsável máximo da respectiva instituição quando 

sejam susceptíveis de, a final, virem a ser declarados perdidos a favor do Estado. 

3— A utilização provisória nos termos do presente diploma só pode iniciar-se uma vez notificados os 

interessados nos termos do artigo 4.o e cumpridas as disposições aplicáveis do Código de Processo Penal e 



  Legislação Policial/Achados/ Decreto-Lei n.º 11/2007 

 

Escola da Guarda  9 

do regime das contra-ordenações, designadamente as respeitantes ao exercício dos direitos dos titulares dos 

bens e demais interessados. 

 

Artigo 3.º 

Registo de bens a utilizar 

1— Efectuada apreensão de bem ao qual seja aplicável o disposto no artigo anterior, o responsável pela 

investigação deve desencadear o procedimento de declaração de utilidade operacional do mesmo, se para tal 

reunir as condições adequadas. 

2— Cada bem seleccionado deve ser objecto de registo, em suporte informático, do qual constem a 

descrição das características do mesmo e as correspondentes fotos digitais bem como, quando aplicável, a 

respectiva marca, modelo, matrícula ou outro número identificador, estado de conservação e local onde se 

encontra. 

3— O acto a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º é averbado no registo informático referido no número 

anterior e comunicado, por via electrónica, à autoridade judiciária ou administrativa competente em função 

da natureza criminal ou contra-ordenacional do processo e ao Ministério das Finanças e da Administração 

Pública que, para tal efeito, têm acesso ao sistema de informação de que o registo faça parte. 

4— Dos bens que não sejam declarados de utilidade operacional é feita comunicação, no prazo máximo 

de 15 dias, à entidade competente do Ministério das Finanças e da Administração Pública, ou por este 

tutelada, para efeitos de eventual classificação do interesse dos mesmos para o património do Estado. 

 

Artigo 4.º 

Notificação de interessados 

1— O proprietário ou legítimo possuidor do bem é notificado do despacho a que se refere o n.º 2 do 

artigo 2.o e de que pode requerer à autoridade que superintende no processo que profira despacho em que 

aprecie, provisoriamente, a susceptibilidade ou não de perda do bem, a final, a favor do Estado. 

2— A decisão a que se refere o número anterior reveste-se de carácter urgente. 

3— Se a decisão provisória for no sentido da insusceptibilidade de perda a favor do Estado, o bem é 

restituído ao seu proprietário ou legítimo possuidor logo que tal se torne possível sem prejuízo da 

investigação ou da marcha do processo, devendo ser averbada no registo informático a que se refere o artigo 

anterior e comunicada ao Ministério das Finanças e da Administração Pública. 

 

Artigo 5.º 

Avaliação 

1— O bem apreendido é avaliado para efeitos de fixação do valor de indemnização a pagar ao 

proprietário caso o bem não venha, a final, ser declarado perdido a favor do Estado. 

2— A avaliação do bem é efectuada por peritos nomeados, nos termos fixados por portaria do Ministro 

da Justiça, tendo em consideração a honorabilidade, a experiência e os conhecimentos sobre a natureza e as 

características dos bens a avaliar, podendo ser solicitada a colaboração de entidades públicas com 

reconhecida competência quando a perícia se revelar de especial complexidade. 

3— Os peritos nomeados prestam compromisso de cumprimento consciencioso da função que lhes é 

cometida e são ajuramentados pela autoridade judiciária. 

4— O valor apurado é inscrito provisoriamente no pertinente registo informático e comunicado, por via 

electrónica, ao Ministério das Finanças e da Administração Pública. 

5— Uma vez homologado pelo Ministério das Finanças e da Administração Pública, o valor definitivo é 

registado e comunicado à autoridade competente em função da natureza do processo e ao dono ou legítimo 

possuidor do bem, quando conhecido, sem prejuízo do exercício pelo interessado, do direito de impugnação, 

nos termos legais, caso discorde do valor atribuído. 

 

Artigo 6.º 

Cumprimento de requisitos legais 

1— Quando necessário, o órgão de polícia criminal a quem a utilização do bem foi autorizada solicita às 

autoridades competentes as medidas apropriadas com vista ao cumprimento de requisitos legais atinentes ao 

uso do bem, designadamente quando não possua elementos de identificação ou careça de cumprir qualquer 

outro requisito legal. 

2— Os processos em causa são de natureza urgente. 
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Artigo 7.º 

Cessação da utilidade operacional 

1— À declaração de cessação da utilidade operacional dos bens apreendidos aplica-se, com as devidas 

adaptações, o disposto no artigo 3.º. 

2— A cessação é averbada no pertinente registo informático e comunicada, por via electrónica, à 

autoridade competente em função da natureza do processo e ao Ministério das Finanças e da Administração 

Pública, dando-se cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro. 

 

Artigo 8.º 

Propriedade definitiva 

Caso sejam declarados perdidos a favor do Estado, os bens a que se refere o presente decreto-lei são 

definitivamente integrados no património do Estado e afectos aos órgãos de polícia criminal, que detiveram a 

utilização operacional, se outra não for a decisão do membro do Governo que os tutela. 

 

Artigo 9.º 

Direito subsidiário 

É subsidiariamente aplicável à utilização operacional de bens apreendidos prevista no presente decreto-

lei o regime jurídico do Decreto-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro, relativo à utilização de veículos automóveis 

apreendidos em processo crime ou de contra-ordenação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Novembro de 2006 — José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto 

Bernardes Costa. 

Promulgado em 6 de Janeiro de 2007. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendado em 8 de Janeiro de 2007. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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Decreto-Lei n.º 263/98, de 19AGO  
(Republicado pelo DL n.º 298/2003, de 21NOV)  

Condições de acesso e de exercício da profissão de motorista de veículos 
ligeiros de passageiros de transporte público de aluguer 

 

 

Qualificações e deveres exigidos aos condutores  
1 - A permanente mutação tecnológica e organizativa do trabalho tem vindo a reflectir-se numa 

crescente exigência de competências e qualificações necessárias para o exercício de certas profissões.  

Com o presente diploma visa-se assegurar o desejável incremento da qualidade do serviço de transporte 

público de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, bem como da segurança da circulação destes 

veículos.  

2 - A prossecução destes objectivos desenvolve-se em dois vectores fundamentais, que o diploma 

introduz, por um lado, a exigência de qualificações adequadas, aferidas por certificado de aptidão 

profissional para o exercício da profissão de motorista de táxi, e, por outro, a enunciação dos deveres destes 

motoristas na óptica do utente.  

3 - Estando-se em face de uma actividade que tanto é exercida por profissionais por conta própria como 

por trabalhadores por conta de outrem, só neste último caso e por coincidência é que alguns desses deveres 

podem também revestir a natureza de obrigações laborais.  

Daí que o incumprimento de qualquer dos deveres dos motoristas de táxi seja sancionado em sede de 

direito contra-ordenacional, independentemente de se poder verificar também a violação de deveres 

profissionais para com a entidade patronal, sancionável nos termos do direito laboral.  

4 - As soluções encontradas enquadram-se na autorização legislativa concedida pela Lei n.º 18/97, de 11 

de Junho, que autorizou o Governo a regulamentar o acesso e exercício da profissão em causa, e, no que 

respeita à certificação da aptidão profissional, inserem-se no regime legal instituído pelo Decreto-Lei n.º 

95/92, de 23 de Maio, na sequência dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.º 401/91, de 16 de Outubro, 

e ainda no Decreto Regulamentar n.º 68/94, de 26 de Novembro.  

5 - Em portaria regulamentar são estabelecidas as normas específicas de certificação, cujo conteúdo foi 

objecto de intervenção tripartida, no âmbito da estrutura do Sistema de Certificação Profissional, nos termos 

do n.º 3 do artigo 11.º do citado Decreto-Lei n.º 95/92, de 23 de Maio.  

6 - A protecção das situações adquiridas pelo elevado número de motoristas de táxi que já exercem a 

profissão sem sujeição a exigências de habilitações profissionais específicas é acautelada pela fixação de 

uma prolongada vacatio legis dos diplomas que instituem o novo regime e pelo estabelecimento, em portaria 

regulamentar, de normas de transição que permitam evitar o indesejável desperdício do capital de 

experiência acumulada por esses profissionais.  

7- No contexto da preparação do regime jurídico ora instituído foram publicados os projectos deste 

decreto-lei e da portaria que o regulamenta, para apreciação pública, na separata n.º 1 do Boletim do 

Trabalho e Emprego, de 17 de Abril de 1998, tendo o prazo para este efeito sido reduzido para 20 dias, nos 

termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 16/79, de 26 de Maio, justificando-se o carácter excepcional desta 

medida por motivo de urgência, decorrente da referida autorização legislativa concedida ao Governo para 

legislar sobre esta matéria.  

Emitiram pareceres duas associações patronais e uma federação sindical, tendo as suas críticas e 

sugestões sido consideradas aquando da elaboração dos textos finais de ambos os diplomas legais.  

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Regiões Autónomas.  

Assim:  

No uso da autorização legislativa concedida pelo n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho, e 

nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º e do n.º 5, do artigo 112.º da Constituição, o Governo decreta 

o seguinte:  

 

Capítulo I  

Disposições gerais  

Artigo 1.º  

Objecto  
O presente diploma estabelece as condições de acesso e de exercício da profissão de motorista de 

veículos ligeiros de passageiros de transporte público de aluguer, adiante designado por motorista de táxi.  

 

(…) 
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Artigo 5.º (1)  

Deveres do motorista de táxi  
Constituem deveres do motorista de táxi:  

 a) Prestar os serviços de transporte que lhe forem solicitados, desde que abrangidos pela 

regulamentação aplicável ao exercício da actividade;  

 b) Obedecer ao sinal de paragem de qualquer potencial utente quando se encontre na situação de 

livre;  

 c) Usar de correcção e urbanidade no trato com os passageiros e terceiros;  

 d) Auxiliar os passageiros que careçam de cuidados especiais na entrada e saída do veículo;  

 e) Accionar o taxímetro de acordo com as regras estabeleci das e manter o respectivo mostrador 

sempre visível;  

 f) Colocar no lado direito do tablier, de forma visível para os passageiros, o certificado de aptidão 

profissional ou a autorização especial;  

 g) Cumprir o regime de preços estabelecido; (Ofício IGAE n.º 4736/99, de 12AGO, pág. n.º 36-A)  

 h) Observar as orientações que o passageiro fornecer quanto ao itinerário e à velocidade, dentro dos 

limites em vigor, devendo, na falta de orientações expressas, adoptar o percurso mais curto;  

 i) Cumprir as condições do serviço de transporte contratado, salvo causa justificativa;  

 j) Transportar bagagens pessoais, nos termos estabelecidos, e proceder à respectiva carga e descarga, 

incluindo cadeiras de rodas de passageiros deficientes;  

 l) Transportar cães-guia de passageiros cegos e, salvo motivo atendível, como a perigosidade e o 

estado de saúde ou higiene, animais de companhia, devidamente acompanhados e acondicionados;  

 m) Emitir e assinar o recibo comprovativo do valor do serviço prestado, do qual deverá constar a 

identificação da empresa, endereço, número de contribuinte e a matrícula do veículo e, quando solicitado 

pelo passageiro, a hora, a origem e destino do serviço e os suplementos pagos;  

 n) Facilitar o pagamento do serviço prestado, devendo para o efeito dispor de trocos no montante 

mínimo de 10 €;  

 o) Proceder diligentemente à entrega na autoridade policial ou ao próprio utente, se tal for possível, 

de objectos deixados no veículo;  

 p) Cuidar da sua apresentação pessoal;  

 q) Diligenciar pelo asseio interior e exterior do veículo;  

 r) Não se fazer acompanhar de pessoas estranhas ao serviço;  

 s) Não fumar quando transportar passageiros.  

 

Artigo 6.º  

Fiscalização  
Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, são competentes para a fiscalização 

do cumprimento do disposto no presente diploma:  

 a) A Guarda Nacional Republicana;  

 b) A Polícia de Segurança Pública;  

 c) A Direcção-Geral de Transportes Terrestres;  

 d) A Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes e Comunicações.  

 

Artigo 7.º  

Contra-ordenações  
1 - As infracções ao disposto nos artigos 9.º, 10.º e 11.º constituem contra-ordenações.  

2 - O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente mediante participação das autoridades 

policiais ou fiscalizadoras ou ainda mediante denúncia particular.  

3 - A tentativa e a negligência são puníveis.  

 

Artigo 8.º  

Processamento das contra-ordenações  
1 - O processamento das contra-ordenações previstas neste diploma compete à Direcção-Geral de 

Transportes Terrestres.  

2 - A aplicação das coimas é da competência do director-geral de Transportes Terrestres.  
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Artigo 9.º  

Exercício ilegal da profissão e da condução  
1 - A condução do veículo em serviço por quem não seja titular do certificado de aptidão profissional ou 

da autorização especial é punível com coima de 625 € a 1 875 €, salvo se o condutor for o titular da licença 

do veículo ou sócio da sociedade titular da mesma licença, caso em que a coima é de 1 250 € a 3 740 €.  

2 - A contratação, a qualquer título, de motorista que não seja titular do certificado de aptidão 

profissional é punível com coima de 625 € a 1 875 € ou de 1 250 € a 3 750 €, consoante se trate pessoa de 

singular ou colectiva.  

 

Artigo 10.º  

Falta de exibição do certificado e da autorização especial  
A não colocação do certificado de aptidão profissional ou da autorização especial no local exigido nos 

termos da alínea f) do artigo 5.º é punível com as coimas previstas no n.º 1 do artigo 9.º, salvo se a 

apresentação do título se verificar de imediato ou no prazo de oito dias à entidade fiscalizadora, casos em que 

a coima é de 50 € a 150 €.  

 

Artigo 11.º  

Violação dos deveres do motorista de táxi  
1 - São puníveis com a coima de 250 € a 750 € as seguintes infracções:  

 a) A cobrança de tarifas superiores às legalmente fixadas;  

 b) A ocultação, por qualquer forma, do mostrador do taxímetro;  

 c) O accionamento do taxímetro antes do início do serviço, salvo nos casos permitidos;  

 d) A não emissão de recibo.  

 

2 - São puníveis com a coima de 50 € a 150 € as seguintes infracções:  

 a) A não obediência ao sinal de paragem quando se encontre livre;  

 b) A não observância das orientações quanto ao itinerário e à velocidade e a adopção de itinerário 

mais longo do que o necessário, contra o interesse do passageiro;  

 c) A falta de correcção e urbanidade no trato com os passageiros e terceiros;  

 d) O abandono do passageiro sem que o serviço de transporte esteja terminado;  

 e) A não entrega diligente dos objectos deixados no veículo;  

 f) A falta de ajuda aos passageiros que careçam de cuidados especiais;  

 g) A recusa da prestação de serviços fora das condições legalmente previstas;  

 h) A recusa de transporte de bagagens nos termos fixados e da respectiva carga e descarga;  

 i) A recusa não permitida do transporte de animais;  

 j) Fazer-se acompanhar de pessoas estranhas ao serviço.  

3 - São puníveis com a coima de 25 € a 75 € as seguintes infracções:  

 a) A falta de cuidado na apresentação pessoal;  

 b) A falta de diligência pelo asseio interior e exterior do veículo;  

 c) A não facilitação do pagamento do serviço;  

 d) Fumar durante a prestação do serviço.  

 

Artigo 12.º  

Sanção acessória  
1 - Com a aplicação da coima pode ser determinada a sanção acessória de interdição do exercício da 

profissão se o motorista tiver sido condenado pela prática de qualquer das infracções previstas no n.º 1 do 

artigo 11.º ou de três das infracções previstas nos n.ºs 2 e 3 do mesmo artigo quando cometidas no período de 

um ano a contar da data da primeira decisão condenatória.  

2 - A sanção acessória pode ser aplicada ainda que no processo contra-ordenacional tenha havido 

pagamento voluntário da coima.  

3 - A interdição do exercício da profissão não pode ser por período superior a dois anos.  

4 - No caso de interdição do exercício da profissão, o infractor é notificado para proceder 

voluntariamente ao depósito do certificado de aptidão profissional na Direcção-Geral de Transportes 

Terrestres, sob pena de o mesmo ser apreendido.  

5 - Quem exercer a profissão estando inibido de o fazer nos termos dos números anteriores por sentença 

transitada em julgado ou decisão administrativa definitiva incorre na prática do crime de desobediência 

qualificada.  

 



Legislação Policial/Achados/ Decreto-Lei n.º 263/98 

Escola da Guarda  15 

Artigo 13.º  

Produto das coimas  
O produto das coimas é distribuído pela seguinte forma:  

 a) 20 % para a entidade que levantou o auto, excepto quando não disponha da faculdade de arrecadar 

receitas próprias, revertendo, nesse caso, para os cofres do Estado;  

 b) 20 % para a Direcção-Geral de Transportes Terrestres, constituindo receita própria;  

 c) 60% para os cofres do Estado.  

 

Artigo 14.º  

Revogação  
1- É revogado o artigo 48.º do Regulamento de Transportes em Automóveis, aprovado pelo Decreto n.º 

37 272, de 1 de Dezembro de 1948.  

2- É eliminada a referência ao mesmo artigo constante do n.º 6 do artigo 210.º daquele Regulamento, 

com a redacção do Decreto-Lei n.º 378/97, de 27 de Dezembro.  

 

Artigo 15.º  

Entrada em vigor  
O presente diploma entra em vigor 30 dias após a publicação da portaria referida no artigo 4.º, excepto 

no que respeita à obrigatoriedade do certificado de aptidão profissional previsto no artigo 2.º, a qual terá 

início em 1 de Janeiro de 2000.  
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Código Penal 
(Última alteração pela Lei n.º 40/2010 de 3 de Setembro) 

 

Apropriação ilegítima em caso de acessão ou de coisa achada 
 

 

(…) 

 

Artigo 209.º   

Apropriação ilegítima em caso de acessão ou de coisa achada 

 

1 — Quem se apropriar ilegitimamente de coisa alheia que tenha entrado na sua posse ou detenção por 

efeito de força natural, erro, caso fortuito ou por qualquer maneira independente da sua vontade é punido 

com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias. 

2 — Na mesma pena incorre quem se apropriar ilegitimamente de coisa alheia que haja encontrado. 

3 — O procedimento criminal depende de queixa. É correspondentemente aplicável o disposto nos 

artigos 206.º e 207.º. 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

 

 

Lei das Armas 
Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro 

(Alterada e republicada pela Lei nº 17/2009, de 6 de Maio) 

 
Entrega obrigatória de arma achada  

 

(…) 

 

Artigo 82.º  

Entrega obrigatória de arma achada  

1 — Quem achar arma de fogo está obrigado a entregar de imediato a mesma às autoridades policiais, 

mediante recibo de entrega. 

2 — Com a entrega deve ser lavrado termo de justificação da posse, contendo todas as circunstâncias de 

tempo e lugar em que o achado ocorreu. 

3 — Todas as armas entregues devem ser objecto de análise e perícia balística, a efectuar pelo 

departamento competente da Polícia Judiciária. 

4 — O achado, logo que disponibilizado pelas autoridades, se for susceptível de comércio ou manifesto, 

será objecto de venda em leilão, revertendo o produto da venda para o achador, podendo este, em alternativa, 

requerer o seu manifesto, se for titular da licença aplicável. 
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